
 

DECRETO Nº 027 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
“Decreta luto oficial no município de 
Nova Lacerda-MT, por 3 (três) dias. 

 
UILSON JOSE DA SILVA, Prefeito Municipal de Nova Lacerda-MT, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Público Municipal 
MAURINEI DA SILVA FERREIRA, ocorrido na data de 22 de outubro de 
2024 e seus relevantes serviços prestados a essa municipalidade. 

Resolve: 

Art. 1º - Fica DECRETADO, em respeito ao falecimento do Servidor 
Público Municipal MAURINEI DA SILVA FERREIRA, luto oficial de 03 
(três) dias, no Município de Nova Lacerda-MT, a partir da presente data. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições ao contrário.   
 

Gabinete do prefeito do município de Nova Lacerda, Estado 
de Mato Grosso, em 23 de outubro de 2024. 
 
 
 

UILSON JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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